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Campo ouso 
Cidade Escola 

PROJETO DE LEI N° ©ó3 /20,05 ip 

De 28 de maio de 2009 	 FLS.-0  

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertu 
Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), no 
Orçamento do Município de Campo Mourão para o 
exercício de 2009. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LE I: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais), no vigente Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício de 2009, de acordo com a Lei Federal n°. 4.320/64, 
conforme segue: 

12 — SECRETARIA DA SAÚDE 
02 — FMS — DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.048.2142 — Manter o Departamento de Vigilância em Saúde 
3.0.00.00.00 — Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 — 50249 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 280.000,00 
Fonte de Recurso — 1510 
3.1.90.13.00 — 50270 — Obrigações Patronais 	 R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso — 1510 
3.3.90.30.00 — 51026 — Material de Consumo 	 R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso — 1510 
3.3.90.36.00 — 50280 — Outros Serviços de Terceiros P. Física 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso — 1510 
4.0.00.00.00 — Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 — 51085 — Equipamentos e Material Permanente 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso — 1510 

13 — SECRETARIA DE CONTROLE, FISC. E OUVIDORIA 
04 — Departamento de Vigilância 
04.122.0061.2174 — Manter o Departamento de Vigilância 
3.0.00.00.00 — Despesas Corrente 
3.1.90.11.00 — 50327 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 360.000,00 
Fonte de Recurso — 1511 

Total das Suplementações 	 R$ 720.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO A 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-0 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  
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Art. 2° Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, 
serão utilizados recursos, conforme disposto no art. 43, § 1°, inciso III da 
Federal, n°. 4.320/64, observada a seguinte codificação: 

12 — SECRETARIA DA SAÚDE 
02 — FMS — DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.0048.2142 — Manter o Departamento de Vigilância em Saúde 
3.0.00.00.00 — Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 — 26060 — Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 320.000,00 
Fonte de Recurso — 1511 
3.1.90.13.00 — 26123 — Obrigações Patronais 	 R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso — 1511 
3.3.90.36.00 — 26416 — Outros Serviços de Terceiros P. Física 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso — 1511 

13 — SECRETARIA DE CONTROLE FISC. E OUVIDORIA 
04 — Departamento de Vigilância 
04.122.0061.2174 — Manter o Departamento de Vigilância 
3.0.00.00.00 — Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 — 34227— Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 360.000,00 
Fonte de Recurso — 1510 

Total das Reduções 	 R$ 720.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 28 de maio de 2009. 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 
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Campo ourão 
Copilo ilourflio,  ele  Cidade Escola 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 053 /2005 

e 
4:2■ /o 6 109 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto 

de Lei que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil 

reais), no Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2009". 

O presente projeto tem por objetivo a regularização das dotações 

orçamentárias, pois na elaboração do orçamento 2009, foi contemplada a Taxa 

de Fiscalização de Vigilância Sanitária dentro da fonte 511 (Taxas de Prestação 

de Serviços), porém após nova análise do anexo do Plano de Contas da Receita 

— SIM — AM 2009, verificou-se que o correto é classificar a Taxa de Fiscalização 

de Vigilância Sanitária na fonte 510 (Taxas - Exercício Poder de Polícia), 

conforme Anexo III da Instrução Técnica n° 20/2003, cuja cópia segue anexa. 

Desta forma solicitamos a correção do equivoco através de 

suplementação orçamentária especial, transferindo os valores previstos na fonte 

511 para a fonte 510. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO 'A "AN 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 873 -140 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-16 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



°tirão  4(0  
Cidade Escola Campo 

Paraná 

Campo 
()urdo 

Diante do exposto, solicitamos parecer para a deliberação da 

matéria em regime de urgência, solicitação esta de acordo com o art. 32 da Lei 

Orgânica do Município. 

Campo Mourão, 28 de maio de 2009. 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO AI54ANÁ 
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www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  



R
eg

is
tr

a  
o
  v

a
lo

r  
to

ta
l
 

da
  a

rr
ec

ad
aç

ão
  
de

  
im

po
st

os
  s

o
br

e  
p

ro
du

çã
o  
e
  a

  
ci

rc
ul

aç
ão

  q
ue

  c
om

pr
ee

nd
em

  o
s  

se
gu

in
te

s  
im

po
st

os
:  

Im
po

st
o  

so
br

e  
Pr

od
ut

os
  

In
du

st
ria

liz
ad

os
  -

  IP
 I;

  s
ob

re
  O

pe
ra

çõ
es

  R
el

at
iv

as
  a

  C
irc

ul
aç

ão
  d

e  
M

er
ca

do
ria

s  
e  

Pr
es

ta
çã

o  
de

  
Se

rv
iç

os
  
de

  T
ra

ns
po

rte
  

In
te

re
st

ad
ua

l 
e
  

In
te

rm
un

ic
ip

al
 e

  
de

  
Co

m
un

ic
aç

ão
  -

  I
C
M

S
;  
so

br
e  

O
p

er
aç

õe
s  

d
e
  C

ré
di

to
,  C

âm
bi

o  
e
  
Se

gu
ro

,  o
u  

R
el

at
iv

as
  a

  T
ítu

lo
s  

ou
  V

al
or

es
  M

ob
iliá

rio
s  -

  IO
F 

e  
Im

po
st

o  
so

br
e  

S
er

vi
..

s  
-  

IS
S.

  
R
eg

is
tr

a  
o
  v

al
or

  t
ot

al
 

da
  a

rr
ec

ad
aç

ão
  d

e  
im

po
st

o  
so

br
e  

se
rv

iç
os

  d
e  

q
ua

lq
ue

r  
na

tu
re

za
  d

e  
co

m
pe

tê
nc

ia
  d

os
  M

un
ic

íp
io

s.
  T

e
m

  c
om

o  
fa

to
  g

er
ad

or
  a

  p
re

st
aç

ão
,  

po
r  

em
pr

es
a  

ou
  p

ro
fis

si
on

al
 a

ut
ôn

om
o,

  c
o

m
  o

u
  s

em
  e

st
ab

el
ec

im
en

to
  f

ix
o,

  d
e  

se
rv

iç
os

  c
on

st
an

te
s  

em
  li

st
a  

pr
óp

ria
.  
 

R
e.
  is
tra

  o
  v

al
or

  to
ta
l
 

da
  a

rr
ec

ad
a  

ão
  d

o  
IS

S  
de

  c
om

pe
tê

nc
ia

  d
o  

ex
er

cí
ci

o.
  

R
eg

ist
ra

  o
  v

al
or

  t
ot

al
 

da
  a

rr
ec

ad
aç

ão
  d

o  
IS

S  
d
e  

co
m

pe
tê

nc
ia

  d
o  

p
rim

ei
ro

  
ex

er
cí

ci
o  

an
te

rio
r,  

de
   t

rib
ut

o  
nã

o  
in

sc
rit

o  
em

  d
iv

id
a  

at
iv

a.
  
 

R
eg

is
tr

a  
o
  v

a
lo

r  
to

ta
l
 

da
  a

rre
ca

da
çã

o  
d
o  

IS
S
 de

  c
om

pe
tê

nc
ia

  c
io

  s
eg

un
do

  
an

te
rio

r,  
 d

e  
tr

ib
ut

o  
nã

o  
in

sc
rit

o  
em

  d
ív

id
a  

at
iv

a.
  
 

R
eg

is
tr

a  
o
  v

a
lo

r  
to

ta
l
 

da
  a

rr
ec

ad
aç

ão
  
do

  I
S
S
 de

  c
o

m
pe

tê
nc

ia
  
do

  t
er

ce
iro

  
ex

er
cí

ci
o  

an
te

rio
r,  

de
  tr

ib
ut

o  
nã

o  
in

sc
rit

o  
em

  d
ív

id
a  

at
iv

a.
  
 

R
eg

ist
ra

  o
  v

a
lo

r  
to

ta
l
 

da
  a

rre
ca

da
çã

o  
d
o
  I

S
S
 d

e  
co

m
pe

tê
nc

ia
  
do

  q
ua

rto
  

ex
er

cí
ci

o  
an

te
rio

r,  
de

  tr
ib

ut
o  

nã
o  

in
sc

rit
o  

em
  d

ív
id

a  
at

iv
a.

  
 

R
eg

is
tra

  o
  v

a
lo

r  
to

ta
l
 

da
  a

rr
ec

ad
aç

ão
  
do

  
IS
S
 de

  c
om

pe
tê

nc
ia

  
de

  o
u

tr
os

  
ex

er
cí

ci
os

  a
nt

er
io

re
s,

  d
e  

tr
ib

ut
o  

nã
o  

in
sc

rit
o  

em
  d

ív
id

a  
at

iv
a.

  
 

R
eg

is
tr

a  
o  

va
lo

r  t
ot

al
  d

as
  r
ec

ei
ta

s  
de

  ta
xa

s  
co

br
ad

as
  p

el
a  

U
ni

ão
,  p

el
os

  E
st

ad
os

,  
pe

lo
  
D

ist
rit

o  
Fe

de
ra

l 
o
u
  p

el
os

  
M

un
ic

íp
io

s,
  n

o
  

âm
bi

to
  d

e
  s

u
as

  r
e
sp

ec
tiv

as
  

at
rib

ui
çõ

es
.  T

em
  c

om
o  

fa
to

  g
er

ad
or

  o
  e

xe
rc

íc
io

  r
eg

ul
ar

  d
o  

po
de

r  d
e  

po
líc

ia
,  o

u  
a  

ut
ili

za
çã

o,
  e

fe
tiv

a  
ou

  p
ot

en
ci

al
,  d

e  
se

rv
iç

os
  p

úb
lic

os
  e

sp
ec

ífi
co

s  
e  

di
vi

sí
ve

is
;  n

ão
  

re
la

ci
on

ad
os

  c
om

  m
ed

iç
ão

  d
e  

co
ns

um
o,

  p
re

st
ad

os
  a

o  
co

nt
rib

ui
nt

e  
o

u  
p
os

to
s  

a  
su

a  
di

sp
os

iç
ão

.  
 

R
eg

is
tr

a  
o
  v

a
lo

r  t
ot

al
 d

a  
ar

re
ca

da
çã

o  
de

  t
a

xa
s  
p

el
o  

ex
er

cí
ci

o  
d
o
  p

od
er

  d
e  

po
líc

ia
  p

el
o  

po
de

r  
pú

bl
ic

o,
  c

om
  a

  f
in

al
id

ad
e  

de
  f

is
ca

liz
ar

  o
s  

se
rv

iç
os

  p
re

st
ad

os
  

po
r  p

ar
tic

ul
ar

es
,  d

is
ci

pl
in

an
do

,  l
im

ita
nd

o  
ou

  r
eg

ul
an

do
  d

ire
ito

s  
e  

de
ve

re
s  

de
st

es
.  

C
on

si
de

ra
-s

e  
p

od
er

  
de

  p
ol

íc
ia

  a
  a

tiv
id

ad
e  

da
  a

dm
in

ist
ra

çã
o  
p

úb
lic

a  
q

ue
,  

lim
ita

nd
o  

ou
  d

is
ci

pl
in

an
do

  d
ire

ito
,  i

nt
er

es
se

  o
u  

lib
er

da
de

,  r
eg

ul
a  

a  
pr

át
ic

a  
de

  a
to

  

!s
eg

ur
an

ça
,  

a  
a

bs
te

nç
ão

  d
e
  

fa
to

,  e
m

  r
az

ão
  

de
  

in
te

re
ss

e  
p

úb
lic

o  
co

nc
er

ne
nt

e  
à 

!s
eg

ur
an

ça
,  à

  h
ig

ie
ne

,  
à 

or
de

m
,  a

os
  c

os
tu

m
es

,  
à
 di
sc

ip
lin

a  
da

  p
ro

du
çã

o  
e

  d
o  

 

o la3 
Z 

o !Co 
Z 

o 
(13 
Z 

o :cu 
Z 

o tai 
Z 

a to3 
Z 

o 
113 
Z 

O in3 
2: 

o 
Kij 
Z 

cs 
tal 
Z 

U) cn 4 et et et et •:( V) O 

IM
PO

S
T

O
 SO

B
R

E
 A

 PR
O

D
U

ÇÃ
O

  E
  A

 C
IR

C
U

LA
ÇÃ

O
 

IM
PO

S
TO

 S
O

B
R

E
 SE

R
VI

Ç
O
S

 D
E

 Q
U

A
LQ

U
E

R
 NA

TU
R

EZ
A

 

IS
S 

—
  D

O
 E

X
ER

C
ÍC

IO
 

IS
S 

—
  D

O
 PR

IM
EI

R
O

 EX
ER

C
ÍC

IO
 A

N
TE

R
IO

R
 

IS
S 

—
  D

O
 SE

G
U

N
D
O

 E
X

ER
C

ÍC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

 

IS
S 

—
  D

O
 T
ER

C
E

IR
O

 EX
ER

C
ÍC

IO
 A

N
TE

R
IO

R
 

IS
S—

D
O

  Q
UA

RT
O

  E
XE

R
C

ÍC
IO

 A
N

TE
R

IO
R

  

ti
 

 

IS
S

  —
  D

E 
O

U
TR

O
S

 EX
ER

C
ÍC

IO
S

 A
N

TE
R

IO
R

ES
 

TA
XA

S  
P

E
LO

 E
X

ER
C

ÍC
IO

 D
O

 P
O

D
ER

 D
E 

PO
LÍ

C
IA

  

ci O 
QcS 
O O  
e.; 
<- I- 11

13
.0

5.
00

.0
0.

00
 

1
11

3.0
5.

01
.0

0.
00

 
11

13
.0

5.
02

.0
0.

00
 

11
13

.0
5.

03
.0

0.
00

 

11
11

3.
05

.0
4.

00
.0

0 

11
13

.0
5.

05
.0

0.
00

 c> 
o 
o 
cr; c, 
kri o 
c.-; 
r ,-- ,-- 

c> 
o 
O 
O 
c, 
ci 
o 
O cm ,-- r 

c> 
O 
O 
c; o 
O 
R 
RI 
e- 

A
ne

xo
  1

H 
da

  In
st

ru
çã

o
  T
é
cn

ic
a
  n
°
 20

/2
00

3
 

Pl
an

o  
de

  C
on

ta
s  
d
a
  R

ec
ei

ta
  -
  S

IM
-A
M

 20
09

 

V-) 

1 



Pl
a
n

o
  d

e
  C

o
n

ta
s  

d
a
  R

e
ce

it
a  

-  
SI

M
- A

M
 20

09
 

A
n

ex
o

  II
I  
d

a
  I

ns
tr

uç
ã
o

  T
é
cn

ic
a
  n
°
 20

/2
00

3
  

Fr—n
er

ca
do

,  a
o  

ex
er

cí
ci

o  
de

  a
tiv

id
a d

es
  e

co
nô

m
ic

as
  d

ep
en

de
nt

es
  d

e  
co

nc
es

sã
o  

ou
  

au
to

riz
aç

ão
  

do
  p

od
er

  p
úb

lic
o,

  
à 

tr
an

qü
ili

da
de

  p
úb

lic
a,

  o
u
  a

o
  r

e
sp

ei
to

  à
 

''o
vi

ed
ad

e  
e  

ao
s  

di
re

ito
s  

in
di

vi
du

ai
s  

ou
  c

ol
et

iv
os

.  
 

R
eg

is
tr

a  
o
  v

al
or

  d
a  

ar
re

ca
da

çã
o  

de
  r

ec
ei

ta
  d

e  
ta

xa
  d

e  
fis

ca
liz

aç
ão

  d
e  

lo
ca

is
  e

  
in

st
al

aç
õe

s  
o

nd
e  
s

ão
  

fa
br

ic
a d

os
,  
p

ro
du

zi
do

s,
  b

e
ne

fic
ia

do
s,

  m
a

ni
pu

la
do

s,
  

ac
on

di
ci

on
a d

os
,  c

o
n
se

rv
a

do
s,

  d
e
p

os
ita

do
s,

  
a

rm
az

en
ad

os
,  
tr

an
sp

or
ta

do
s,

  
ve

nd
id

os
  o

u
  c

on
su

m
id

os
,  
a

lim
en

to
s,

  
be

m
  c

om
o,

  e
xe

rc
id

as
  a

tiv
id

ad
es

  q
ue

  
po

ss
am

  a
fe

ta
r  a

  s
aú

de
  p

úb
lic

a,
  e

m
  o

bs
er

vâ
nc

ia
  a

s  
no

rm
as

  s
an

itá
ria

s.
  
 

R
eg

is
tr

a  
o
  v

al
or

  d
a  

ar
re

ca
da

çã
o  

de
  r

e c
ei

ta
  d

e  
ta

xa
  d

e  
fis

ca
liz

aç
ão

  a
m

bi
en

ta
l,  

de
vi

da
  p

or
  p

es
so

as
  
fís

ic
as

  o
u
  j

ur
íd

ic
as

  o
br

ig
ad

as
  a

o
  r

eg
is

tro
  n

o
  
C
ad

as
tr

o  
Té

cn
ic

o  
de

  A
tiv

id
ad

es
  P

o
te

nc
ia

lm
en

te
  P

ol
ui

do
ra

s  
ou

  U
til

iz
ad

or
as

  d
e  

Re
cu

rs
os

  
Am

bi
en

ta
is

.  
R
eg

is
tr

a  
o
  v

a
lo

r  
da

  a
rr

ec
ad

aç
ão

  d
e
  r

e
ce

ita
  d

e
  t
ax

a  
de

  
fis

ca
liz

aç
ão

  
da

  
lo

ca
liz

aç
ão

  
de

  e
st

ab
el

ec
im

en
to

s  
co

m
e

rc
ia

is
,  i

n
du

st
ria

s  
e
  d

e
  p

re
st

aç
ão

  d
e  

se
rv

iç
os

,  i
n
s t

itu
íd

a  
p

el
a  

le
gi

sl
aç

ão
  
do

  u
so

  e
  o

cu
p

aç
ão

  d
o
  s

o
io

  u
rb

an
o  

a
s  

Ip
os

tu
ra

s  
m

u n
ic

ip
ai

s  
re

la
tiv

as
  à

 s
eg

ur
an

ça
,  o

rd
em

  e
  t

ra
nq

üi
lid

ad
e  

pú
bl

ic
as

.  
 

R
eg

is
tr

a  
o
  v

al
or

  d
a  

ar
re

ca
da

çã
o  

de
  r
ec

e
ita

  d
e  

ta
xa

  d
e  

u
til

iz
aç

ão
  d

e  
e

sp
aç

o  
p ú

bl
ic

o  
de

st
in

ad
o  

pa
ra

  d
iv

ul
ga

çã
o  

de
  p

ro
du

to
s  

do
  c

om
ér

ci
o.

  
	

R
eg

is
tr

a  
o  

va
lo

r  d
a  

ar
re

ca
da

çã
o  

de
  r

ec
ei

ta
  d

e  
ta

xa
  d

e  
ap

re
en

sã
o  

e  
de

pó
si

to
  d

e  
be

ns
  o

riu
nd

os
  d

e  
irr

eg
ul

ar
id

ad
es

  a
pr

es
en

ta
da

s  
qu

an
do

  d
a  

fis
ca

liz
aç

ão
.  
	

 
R
eg

is
tr

a  
o
  v

a
lo

r  
da

  a
rr

ec
a d

aç
ão

  d
e
  r

ec
e

ita
  
de

  t
ax

a  
de

  f
un

ci
on

am
en

to
  d

e  
es

ta
be

le
ci

m
en

to
s  

em
  h

or
ár

io
  e

sp
ec

ia
l.  
A
 r

es
pe

ct
iv

a  
ta

xa
  é

 d
es

tin
ad

a  
a
  b

ar
es

,  
bo

at
es

  e
  b

ar
ra

ca
s,

  p
or

  o
c a

si
ão

  d
e  

fe
st

as
  c

ar
na

va
le

sc
a s

,  p
od

en
do

  f
un

ci
on

ar
  a

  
qu

al
q u

er
  h

o r
a,

  
	1  

R
eg

is
tr

a  
o  

va
lo

r  d
a  

ar
re

ca
da

çã
o  

de
  r
ec

ei
ta

  d
e  

ta
xa

  d
e  

lic
en

ça
  p

ar
a  

ex
ec

uç
ão

  d
ei
 

ob
ra

s.
  A

 re
sp

ec
t iv

a  
ta

xa
  é

 c
ob

ra
da

  d
o  

re
sp

on
sá

ve
l p

el
a  

ex
ec

uç
ão

  d
as

  o
br

as
  e

m
  

ob
se

rv
ân

ci
a  

 a
os

  c
rit

ér
io

s  
de

sc
rit

os
  e

m
  le

i.  
	

R
eg

is
tr

a  
o
  v

a
lo

r  
da

  a
rr

ec
ad

aç
ão

  d
e
  r

e
ce

ita
  
de

  
ta

xa
  

de
  a

u
to

ri
za

çã
o  

de
  

fu
nc

io
na

m
en

to
  d

e  
tr

an
sp

or
te

,  c
ar

ac
te

riz
ad

a  
p

el
a  

au
to

riz
aç

ão
  a

os
  p

ro
pr

ie
tá

rio
s  

de
  v

eí
cu

lo
s  

qu
e  

p
re

st
am

  s
er

vi
ço

s  
à 

co
m

un
id

ad
e  

de
  t
ra

ns
po

rt
e  

de
  p

as
sa

ge
iro

s  
ta

is
  c

or
no

:  t
ra

ns
po

rte
_  

es
co

la
r,

  d
e  

fu
nc

io
ná

rio
s  

e  
ou

tro
s  

pa
ss

ag
ei

ro
s.

  	
 

R
eg

is
tr

a  
o
  v

al
or

  d
a  

a
rr

ec
a d

aç
ão

  d
e  

re
ce

ita
  d

e  
ta

xa
  d

e  
u

til
iz a

çã
o  

de
  á

re
a  

de
  

do
m

ín
io

  p
úb

lic
o,

  r
ef

er
en

te
  a

  e
sp

aç
o  

oc
up

ad
o  

p
or

  b
al

cõ
es

,  
ba

rr
ac

as
,  m

es
as

,  
ta

bu
le

iro
s  
e
  s

em
el

ha
nt

es
,  n

as
  f

ei
ra

s,
  v

ia
s  
e
  lo

gr
ad

ou
ro

s  
p

úb
lic

os
  o

u
  c

o
m

o  

o 
In3 
Z 

o 
[(1:5 
Z 

o 
t(13 
Z 

o 
■CO 
z 

o 
1(0 
Z 

o 
1(13 
Z 

O 
i(15 
Z 

O 
ICS 
Z 

O 
tcri 
Z 

TA
X

A
 D

E
 FI

SC
AL

IZ
AÇ

Ã
O

 D
E

 VI
G

IL
Â

N
C

IA
 SA

NI
TÁ

R
IA

 

TA
XA

  D
E  

C
O

N
TR

O
LE

 E
 F

IS
CA

LI
ZA

ÇÃ
O

  A
M

B
IE

N
TA

L  

TA
X

A
 D

E 
LI

C
EN

ÇA
 P

A
R

A
 FU

NC
IO

NA
M

EN
TO

 D
E 

ES
TA

B
EL

EC
IM

EN
TO

S
 C

O
M

ER
C

IA
IS

,  I
N

D
ÚS

TR
IA

S
 E

 
PR

ES
TA

D
O

RA
 D
E

 SE
RV

IÇ
O

S 

TA
XA

 D
E 

PU
B

LI
C

ID
A

D
E

 CO
M

ER
CI

AL
 

TA
XA

  D
E  

A
PR

EE
N

SÃ
O

 E
  D

EP
Ó

SI
TO

  

TA
X

A
 D

E
 FU

N
C

IO
N

A
M

EN
TO

 D
E

 ES
TA

B
EL

EC
IM

EN
TO

S  
EM

 
HO

RÁ
R

IO
 ES

PE
C

IA
L 

TA
X

A
 D

E
 LI

CE
NÇ

A
 P

A
R

A
 EX

EC
U

ÇÃ
O

 D
E

 O
B

R
A

S 

TA
X

A
 D

E
 AU

TO
RI

ZA
ÇÃ

O
 D

E
 FU

NC
IO

NA
M

EN
TO

 D
E  

TR
AN

SP
O

RT
E 

TA
XA

 D
E  

U
TI

LI
ZA

Ç Ã
O

 D
E

 Á
R

E
A

 D
E 

D
O

M
ÍN

I O
 PÚ

BL
IC

O
 

11
21

.1
7.

00
.0

0.
00

 

11
21

.2
1.

00
.0

0.
00

  Cf a 
o 0 
ri O 
Ui 
"! ...- 
(Ni 
V" 
s.- 

0  a 
o O 
c; O 
0.  
41 r 
C•J 
T-  
T-  

1:: o 
o O 
o o 
N: 
41 r 
N 
1- 
w.  11

21
_2

8.
00

.0
0.

00
 

C  o 3 

eS o 
rii 
O 
cri CV 
r 
NI 
x-  
'- 

C 
o
D 

o o 
ci 
O 
o e.? 
,-, 
ClN 
N- 
1.. !1

12
1.

31
,0

0,
00

.0
0 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Instrução Técnica n° 20/2003 

Tabela de Fontes - Orçamento de 2009 

M.01 

cdIDUSO cdGrupo cdFonte dsFonte 
O  1 000 Recursos Ordinários (Livres) 
O  1 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
O 1 015 Gerência de Trânsito 
O 1 020 FUNREBOM 

O 1 030 
Royalties e Outras Compensações Financeiras Não 
Previdenciárias 

O 1 040 Regime Próprio de Previdência Social 
O 1 050 Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
O 1 060  

069  
070 

CIDE (Lei 10866/04, art. 1°B) 
Receitas Intraorçamentárias P869/05STN 
Fundo de Reserva Depósitos Judiciais (Lei 10819/03, art. 30) 

O 1 
O i 1 
O 1 093 indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 
O 1 094 Retenções em caráter consignatário 
O 1 101 FUNDEB 60% 
O 1 102 FUNDEB 40% 
O 1 103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
O 1 104 Demais impostos vinculados à educação básica 
O 1 105 Alienação de Ativos da Educação 
O 1 107 Salário Educação 
O 1 303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
O 1 304 Receitas de alienação de Ativos da Saúde 
O 1 339 Indenizações Recebidas por bens sinistrados da saúde 
O 1 369 Serviços Prestados SUS 
O 1 501 Receitas de Alienações de Ativos 
O 1 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 
O 1 511 Taxas - Prestação de Serviços 
O 1 550 Receita de Extinção da Entidade Previdenciária 
O 1 551 Compensação entre Regimes Previdenciários 

O 1 552 
Alienação de Ativos para amortização dívida/capitalização do 
RPPS 

O 2 001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
O 2 015 Gerência de Trânsito 
O 2 020 FUNREBOM 

O 2 030 
Royalties e Outras Compensações Financeiras Não 
Previdenciárias 

O 2 040 Regime Própric de Previdência Social 
O 2 050 Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
O 2 060 CIDE (Lei 10866/04, art. 1°B) 

2 069 Receitas Intraorçamentárias P869/05STN 
Fundo de Reserva Depósitos Judiciais (Lei 10819/03, art. 3°) 2 070 

O 2 093 Indenizações Recebidas por bens sinistrados de outras áreas 
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B NO VOIDELO 
Relator 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87300.400 Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772(0001-14 

e-mail: legislativomunicipaIRcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Bancada do PPS 

PROJETO DE LEI N°. 083/2009  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO  

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RELATOR: VEREADOR BETO VOIDELO  

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 083/2009 de autoria do Poder 
Executivo — AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR R$ 
720.000,00 ( SETECENTOS E VINTE MIL REAIS), NO ORÇAMENTO DO 110 	MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2009. 

VOTO DO RELATOR:  

O encaminhamento desta matéria ao Poder Legislativo se faz necessário 
haja vista o disposto no Art. 167 da Constituição Federal, incisos IV e V que proíbe 
a abertura de crédito adicional suplementar ou especial sem prévia autorização 
dessa Edilidade. 

Este tipo de comprometimento financeiro não pode ser definido pelo Chefe 
do Poder Executivo através de Decreto. 

Concluídos os estudos, verificado que tal providência é regrada pela Lei 
Maior, e por trata-se de procedimento técnico-orçamentário indispensável e sendo 
que o referido Projeto de Lei tem por objetivo a regularização das dotações 
orçamentárias para atender adequações no Orçamento vigente, visando a 
complementação dos vencimentos e vantagens fixas manifestamos nosso VOTO 
FAVORÁVEL a sua tramitação. • 	SALA DAS SESSÕES, 19 de junho de 2009. 

HELTO ORGES 

/lac. 

DR. SA1210\tinAWT1 

 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO  
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (0xx44) 3518-5050 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

e-mail:legislativomunicipaIRcamaracm.com.br 
Departamento de Assuntos Legislativos 

PROTOCOLO N° 1252/2009 PROJETO DE LEI N° 

  

  

  

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

 

   

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

1  -q  0,6 	1  Dg FINANÇAS E ORÇAMENTO -----------eSt2I'T-- 
I 

I 

I 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESIDENTE DA 
MESA EXECUTIVA 

er D),1% loS 1 	:111 APROVADO REJEITADO 

c.23 	Ic6 	I,5 (2 APROVADO REJEITADO 

I 	1 APROVADO REJEITADO 

1 	I APROVADO REJEITADO 

1 APROVADO REJEITADO 

I 	1 APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:  

REDAÇÃO FINAL: SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: 

  

PUBLICAÇÃO: ARQUIVAMENTO: 

  

www.camaracm.com.br  

11../ 

083/2009- 

DIRETOR 	GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 	 



allAiw 
" 

FLS. 

NOME F C A 
Ademir Pezão . 
Edoel Rocha 
Dr. Eraldo 
Helton Borges 
Isidoro Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Prof.' Nelita 
Dr. Saul 
Sidnei Jardim  

NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Dr. Eraldo 
Helton Borges 
Isidoro Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Prof Nelita >< 
Dr. Saul X' 
Sidnei Jardim ,?ç 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 

• 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, n°. 1579 - Telefax (44) 3518 5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipaRacamaracm.com.br   
www.camaracm.com.br   

CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

Parecer ao Projeto de Lei n°. 83/2009 - "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 720.000,00 (SETECENTOS E VINTE MIL REAIS), NO 

ORÇAMENTO DA FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CAMPO MOURÃO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2009". 

Autoria: Executivo Municipal 

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art. 204 

do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue: 

REDAÇÃO FINAL 

01)  Nenhuma correção a fazer. 

Campo Mourão, 25 de junho de 2009. 

Ormn-no 
Amanaa

ka  
enasilva 

Consultora Técnica Legislativa 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA& 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leqislativomunicipalcamaracm.com.br 	 www.camaracm.com.br  
Departamento de Assuntos Legislativos 

- : 
PROJETO DE LEI N°. 83/2009 
De 29 de junho de 2009 

• 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura dê--  
Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), no 
Orçamento do Município de Campo Mourão para o 
exercício de 2009. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. I°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais), no vigente Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício de 2009, de acordo com a Lei Federal n°. 4.320/64, 
conforme segue: 

12 - SECRETARIA DA SAÚDE 
02 - FMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 - 50249 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 280.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 
3.1.90.13.00 - 50270 - Obrigações Patronais 	 R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 
3.3.90.30.00 - 51026 - Material de Consumo 	 R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 
3.3.90.36.00 - 50280 - Outros Serviços de Terceiros P. Física 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 - 51085 - Equipamentos e Material Permanente 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 

13 - SECRETARIA DE CONTROLE, FISC. E OUVIDORIA 
04 - Departamento de Vigilância 
04.122.0061.2174 - Manter o Departamento de Vigilância 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 - 50327 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 360.000,00 
Fonte de Recurso - 1511 

Total das Suplementações 	 R$ 720.000,00 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAcr 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leciislativomunicipalAcamaracm.com.br 	 www.camaracm.com.br  
Departamento de Assuntos Legislativos 

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão 
utilizados recursos, conforme disposto no art. 43, § 1°, inciso III da Lei Feder, tt-M". 
4.320/64, observada a seguinte codificação: 

to 
12 - SECRETARIA DA SAÚDE FLs., 
02 - FMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.0048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde 	<(‘- 

s 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 - 26060 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 320.000,00 
Fonte de Recurso - 1511 
3.1.90.13.00 - 26123 - Obrigações Patronais 	 R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1511 
3.3.90.36.00 - 26416 - Outros Serviços de Terceiros P. Física 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1511 

13 - SECRETARIA DE CONTROLE FISC. E OUVIDORIA 
04 - Departamento de Vigilância 
04.122.0061.2174 - Manter o Departamento de Vigilância 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 - 34227- Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 360.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 

Total das Reduções 	 R$ 720.000,00 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2009. 

Dr. Era •o eodoro de Olveira 
Presidente 	I 

• 



40, 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ , t 

Rua Mato Grosso, 1.579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450 ,(1,/,> 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 	 1 Q 

e-mail: legislativomunicipal@camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br 	 ELS.  

LP 

• 

Ofício n°. 2.224/09-GAB/PRES. 
Campo Mourão, 29 de junho de 2009. 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo 
especificados, analisados e aprovados em Plenário: • 	05/09 - "Altera a Lei n' 1218 de 29 de março de 1999, com a inclusão do § 6° , no 

Artigo 1°", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira. 

031/09 - "Institui a obrigatoriedade para permanência de unidades móveis para 
atendimento médico nos estádios e campos de futebol, ginásios esportivos, 
arena para rodeios e locais de grande concentração de pessoas no Município 
de Campo Mourão, de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim. 

036/09 - "Dispõe sobre a colocação de tabuleta ou cartaz no interior dos ônibus do 
transporte coletivo urbano e nos ônibus de transporte escolar municipal com 
a seguinte frase "O idoso é você amanhã, respeite", de autoria do Vereador 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira. 

049/09 - "Declara de utilizada pública a Associação dos Membros da 3a Igreja do 
Evangelho Quadrangular de Campo Mourão — AMIEQ", de autoria do 

• 	Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira. 

051/09 - "Institui no âmbito do Município de Campo Mourão o Programa de vacinação 
domiciliar para idosos e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. 
Eraldo Teodoro de Oliveira. 

066/09 - "Autoriza a doação de área ao Governo do Estado do Paraná, destinada à 
manutenção, melhorias e ampliação do Colégio Estadual Professor Jaelson 
Biácio — Ensino Fundamental e Médio", de autoria do Poder Executivo. 

083/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), no 
Orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2009", de 
autoria do Poder Executivo. 

  

- continua - 
Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão — PR 
VBN. 

 



Pzs  

Fl. 02 do Ofício n°. 2.224/09-Gab-Pres. 

087/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.843.168,34 (um milhão, oitocentos e quarenta 
e três mil, cento e sessenta e oito reais e trinta e quatro centavos), no 
orçamento do Município de Campo Mourão para o exercício de 2009", de 
autoria do Poder Executivo. 

094/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 406.074,20 (quatrocentos e seis mil, setenta e 
quatro reais e trinta centavos), no vigente orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício financeiro de 2009", de autoria do Poder Executivo. 

095109 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 281.000,00 (duzentos e oitenta e um mil reais) 
no orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercício 
de 2009", de autoria do Poder Executivo. 

Respeitosamente, 

Dr.-Era o eodbro de O ive 
t • Presidente 

• 



O 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

Edição n° 1294 de 07 / Julho / 2009. 

Página n° 	- 01 - 

LEI N" 2469 
De 2 de julho de 2009 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
abertura 	de 	Crédito 	Adicional 
Suplementar no valor de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais), no 
Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício de 2009. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte 

L E I: 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte 
mil reais), no vigente Orçamento do Município de Campo 
Mourão para o exercício de 2009. de acordo com a Lei Federal 
n°. 4.320/64, conforme segue: 
12 - SECRETARIA DA SAÚDE 
02 - FMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em 
Saúde 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.1100 - 50249 - Vencimentos 
Fixas 
Fonte de Recurso - 1510 
3.1.90.13.00 - 50270 - Obrigações Patronais 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 
3.3.90.30.00 - 51026 - Material de Consumo 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 	  
3.3.90.36.00 - 50280 - Outros Serviços 
P. Física 	  
Fonte de Recurso - 1510 
4.0.00.00.00 - Despesas de Capital 
4.4.90.52.00 - 51085 - Equipamentos 
Permanente 	 R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 
13 - SECRETARIA DE CONTROLE, FISC. E OUVIDORIA 
04 - Departamento de Vigilância 
04.122.00612174 - Manter o Departamento de Vigilância 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 - 50327 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 	 R$ 360.000,00 
Fonte de Recurso - 1511 

Total das Suplementações 	 R$ 720.000,00 

Árt. 2° Para dar cobertura ao crédito referido 
no artigo anterior, serão utilizados recursos, conforme disposto 
no art. 43, § 1°, inciso III lua Lei Federal, n°. 4.320/64, observada 
a seguinte codificação: 

12 - SECRETARIA DA SAÚDE 
02 - FMS - DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.0048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em 
Saúde 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 - 26060 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas 	 R$ 320.000,00 
Fonte de Recurso - 1511 
3.1,90.13.00 - 26123 - Obrigações Patronais 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1511 
3.3.90.36.00 - 26416 	Outros Serviços de Terceiros 
P. Física 	 R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - 1511 

13 - SECRETARIA DE CONTROLE FISC. E OUVIDORIA 
04 - Departamento de Vigilância 
04.122.0061.2174 - Manter o Departamento de Vigilância 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 - 34227- Vencimentos e Vantagens. 
Fixas 	 R$ 360.000,00 
Fonte de Recurso - 1510 

Total das Reduções 	 R$ 720.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sus 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 2 de julho de 2009 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Luiz Gurgel — Procurador-Geral 

e Vantagens 
	 R$ 280.000,00 

de Terceiros 
R$ 20.000,00 

e Material 
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PUBLICLT.O 	4; 	" r  

DO 	 N 

DE 07 /3i i',E)) 

'" WIC tiã'W 44.1 
Cidade Escola 

Municipal a efetuar a abertura de 
Suplementar nc valor de 

R.$ 720„03k.'0,;lA isetecentos e vinte mil reais), no 
''4:_,nigfpic de Campo Mourão para o 

lillOURÃO, Estado do 
Paraná, ap:ove.. .E; 	 swieicno seguii-ite 

E 

, 	 ilurii•.;iíJ-31 autorizado a efetuar a 
abertura CF_ 	 vaior de R$ 720.000,00 
(setecentos. e 	ilrea■6‘ 	 do Município de Campo 
Mouião para o exercício. de 	d 	cc.;r3o com a Lei Federal nc. 4.320/64, 
conforme segue: 

12 - SECREl'ArdA DA SAÚDE 
02 - F MS - 	AM. rC 	1:,;iiii„l'iiCíA 	SAÚDE 
10.304.048.2142 - Manter o Departamento de Vigilância em Saúde 
3.0.00.00.00 - Despesas Cone:ltes 
3.1.90:11.00 - 150249 - Vencimentos e 'Vantagens Fixas 	R$ 280.000,00 
Fonte de Recurso 
3.1.90.13.00 - 	Obligações 	 20.000,00 
Fonte de Recurso - 15'10 
3.3.90.30.00 - 51026 - Material de ii?,di 	 R$ 20.000,00 
Fonte de REGUiSO - 1';)13  
3.3.90.36.GG - 50280 - Oos Seniiçxis de Terceiros P. Física 	R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso - '15 i0 
4.0.00.00.00 - Despesas de Capftai 
4.4.90.52.00 - 51085 - 	 e 	Permanente 	F,:.$ 20.000,00 
Fonte de RecUUSG - 

13 - 	 CONTROLEE, 17:sc. 	..-)u\AD-OR;A, 
04 - Departamento de Vigilância 
04.122.0061.2174 - Manter o Departamento de Vigilância 
3.0.00.00.00 - Despesas Correntes 
3.1.90.11.00 - 50327 - Vencimentos e Vantagens Fixas 	R$ 360.000,00 
Fonte de 17:e:curso 	C 11 

Total das Suplemetneõeg .     R$ 720.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOÂO — ESTADO DO A N 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURA° - PARAN. 	AIXA POSTAL 420 - CEP 8 1-140) 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518- 1191NPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov.br  - e-m pefeitura@campomourao.pr.gov.br  
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".,144Y: f. 4'11 NI nt Wiit? 	Mgf, "1441 INF 2c0 • (Ticiade Escola 

;":H... 	 ,te 	referido no EiitiCla anterior, 
serão utilizados rec•Arso. r_"...)riforn-!e oi;sposto no art. 43, § 1°, inciso III da Lei 
Federal, nc. 4.320164, oIryseniade 

12 - SEC.',RE-:.TARiA DA SAÚDE 
02 - FMS - OF.PARTAMENTO 	 SAUDE 

42 	 • 	 Saúde 
3.0.00.00.00 - Dee;pesa;, 
3.1.90.11.00 - 26060 - Vencirriento e Vantager is Fixas 	R$ 320.000,00 
Fonte de Recurso -161'1 
3.1.90.13.00 - 261?. - (.)bi•ig 	 . 	 . ..R$ 20.000,00 
Fonte de Recurso • 
3.3.90.36.GC) - 2ti 	- 	 P 	R$ 20.000,00 
Fonte de k.- ' 

13 - SECIRE1.7-1/4RA É;E: CONTROLE ;SC. E OUVIDORIA 
04 - Departamento de Vigilância 
04.122.0061.2174 - Manter o Dep-.)1+3rno,.  
3.0.00.00.00 - Despesas ;:.i'orre,-,1,:eS 
3.1.90.11.00 - 34227- Venniniento 	\iRntanens rixas 
Fonte de Recurvo - 

. .F-$ 360.000,00 

Total das Reduções 	 R$ 720.000,00 

Art. 30  Esta Lei entra E...rn vipor ri jata do sua publicação. 

FAÇO IVILINWIP'-,„1 ".1r1fr:: OUTUBRO" 
Campo MoJrão, 2 do .11141..de 2009 

• /4"/ 

	

	;//: 
/,/. 

C.kf:Áigé áreck 

F•re.fcú 

Gurge4 
- ProRurador-GerOl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO - ESTADO DO PARANÁ 
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